N.o:

Assunto:

Servigo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Ne 31/463/68

Autoriza realizagéo de despgsas realizagdo de Operagles
de Créditos, abertura de creditos adicionais e contem ou-
tras providencias.

A Cémara Municipal de Campos Altos decretou e eu, Prefeit
Municipal, sanciono a seguinte lei:

» 1¢ - Fica o Govérno do Municfpio de Campos 4ltos au=
torizado a aluaar um comodo destinado & instalaqao do Inspetoria do ~e
vigo Especial do afe, neste Municipio, até importfncia de Nerd T700,0
(setecentos ecrugeiros névos), sendo a importéncia de Ner$ 100 00 (cem
eruzeiros névos), para os méses de povembro e dezembro de 1 é
Ner$ 600,00 (seiscentos cruzeiros ndvos), para o exercicio de 1. 69,
bem como custear as despesas com reiularizagdo do aparelho telefOnico
da Delegacia de Pdlicia déste Munieipio, referente & gestdo do ex-Pre-
feito e a do atual, ate 31/12/1969, no que concerne ao aumento de eapi
tal da TelefOonica, taxas mensais e multas, ate a importincia de Nerd
150,00 (quatrocen%os e cinquenta cruzeiros ndvos).

Art. 22 - TFica o Executivo Municipal autorizado a abrir o
créditos adicionais correspondentes, até ao montante da despésa autori
zada no artigo anterior.

Arte. 52 - Como recurso orgamentario 4 abertura de erédito
adicionais, fica a Prefeitura ifunicipal autorizada a realizar Operagde
de Créditos necessarias anularp parcial ou totalmente, dotagbes orga-
mentdrias, até 0 limite "dos créditos autorizados, adicionando o respec
tivo montante & Receita LEstimada para o exercicio, classificando em
Receitas de Capital, pela rubrica "2.2.0.00" - Operagdes de Créditos"
do orcamento vigente.

Arte L2 - O Decreto Lxecutivo que abrir o crédito adicion
autorizado, recomendara e estabelecerd a sua classificacloc, a sua espé
cie e respectiva imprtancia, na forma estabelecida pelo artigo hé, da
Lel Federal n@ L.320, de 17 de margo de 1.96L.

aArte 59 - Hevogadas as dlspos igoes em contrério, entrara
a presente lei em vigor na data de sua publicag@o.

Prefeitura Munieipal de Campos Altos, 1/ de outubro de 1.968.

Se@retario Substituto.



